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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2026 

 
O Município de Dona Euzébia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Dona 

Euzébia, Estado de Minas Gerais, na Av. Antônio Esteves Ribeiro nº 340, centro, inscrito no CNPJ 
17.706.656/0001-27, por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor ADEILTON PASCO-

ALINE MAGALHAES, torna público que se acha aberta nesta unidade de licitação na modalidade de PRE-

GÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, pelo modo de disputa aberto/fechado, com a finali-
dade de selecionar propostas mais vantajosas, para Registro de Preços de Pessoa Jurídica Especializada 

para o fornecimento por meio de locação de Impressoras e Fotocopiadoras, para atendimento de di-
versas secretarias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
Regem a presente licitação, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março 

de 2023, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, suas alterais e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições esta-

belecidas neste Edital. 
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 09:00 do dia 03 de fevereiro de 2026, às 

09:00 do dia 24 de fevereiro de 2026. 
 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:01 do dia 24 de fevereiro de 2026, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 

 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, ob-
servadas as condições constantes do edital. 
 
O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na Secretaria de Licitações sede na cidade de 
Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, na Av. Antônio Esteves Ribeiro nº 340, em arquivo digital, medi-
ante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 11:00 às 16:00 horas ou pelo 

endereço eletrônico http://donaeuzebia.mg.gov.br/donaeuzebia/. É necessário que, ao fazer download 
do Edital, seja informado, via e-mail – licitacao.donaeuzebia@gmail.com, a retirada do mesmo, para que 

possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A Prefeitura não se responsa-
bilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 

pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (32) 3453-1714. 
 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, 02 de janeiro de 2026. 
 

 
Rodolfo Correia de Castro 

Presidente da CCM 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://donaeuzebia.mg.gov.br/donaeuzebia/
mailto:licitacao.donaeuzebia@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2026 

Torna-se público que o Município de Dona Euzébia, por meio da Comissão Permanente de Contra-

tações, sediado(a) Av. António Esteves Ribeiro, 340, Centro de Dona Euzébia, Estado de Minas 
Gerais, CEP.: 36.784-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 
31 de março de 2023, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterais, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.1. Contratação de empresa Especializada para futura e eventual locação de Impressoras e Fo-

tocopiadoras, para as Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, assumindo os seguintes 

ônus:  

a) O fornecimento e a instalação dos equipamentos descritos em Termo de Referência nas Secre-

tarias das Escolas Municipais e nos ESFs em salas determinadas pelo Secretário de Saúde; 

b) A manutenção preventiva com periodicidade no mínimo quinzenal e a manutenção corretiva no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do acionamento pelas secretarias; 

c) O fornecimento integral de todos os insumos, incluindo toners e folhas, para a operação dos 

equipamentos, visando a otimização e o corte de custos para a rede municipal com manuten-

ção e reposição de suprimentos; 

d) Suporte técnico especializado 24 (vinte e quatro) horas; 

e) Garantia de capacidade operacional para suprir grandes demandas de volume de impressão, 

em períodos críticos como a aplicação de avaliações em larga escala, a exemplo das provas do 

SAEB (com volume superior a 400 cópias) e outros exames sistêmicos.  

 

1.2. A licitação será realizada por Menor Preço por Item. 
 

 

2.1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 
2.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 

 

1 - DO OBJETO 

2 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no pró-
prio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

 
2.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
2.1.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

2.1.5. O instrumento contratual de que trata o item 2.1.4 deverá ser assinado no prazo de vali-
dade da ata de registro de preços. 

 
2.1.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.1.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as se-

guintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 

2.1.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 

2.1.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

 
2.1.7.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obser-
vada a classificação da licitação; 

 
2.1.7.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 
2.1.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forne-

cedores registrados na ata. 
 

2.1.7.4. O registro a que se refere o item 2.1.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 
2.1.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
2.1.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
2.1.7.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses: 
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2.1.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas con-
dições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

 
2.1.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 2.4. 

 
2.1.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

2.1.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições  
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.1.9, obser-

vando o item 2.1.9 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
 

2.1.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.1.7.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atua-

lização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 
2.1.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
2.1.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor con-
dição. 

 
2.1.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
2.2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
2.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

 

2.2.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 
2.2.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que se caracterizem como desequilí-
brio econômico-financeiro das contratações oriundas ARP, aplicando-se no que couber, o disposto 
em regulamento específico; 

 
2.2.1.3. Semestralmente, pelo IPCA ou índice que vier a substitui-lo. 
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2.3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 

2.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
 

2.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ad-
ministrativas. 

 
2.3.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca-
dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos va-
lores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cance-
lado. 

 
2.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de con-
tratação mais vantajosa. 

 
2.3.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que ava-
liem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra-

tual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2.3.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
2.3.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a docu-
mentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regis-

trado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 

2.3.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 2.4.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
 

2.3.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 2.1.9. 
 

2.3.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 2.4.4, e adotará as medidas 
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cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
2.3.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 2.3.6 e no item 2.3.7, o órgão ou entidade gerencia-
dora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mer-
cado. 

 

2.3.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive-
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
2.4.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 
2.4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
2.4.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

 
2.4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
 

2.4.1.4. For liberado pelo órgão gerenciador; 
 

2.4.1.5. Não aceitar manter seu preço registrado; 
 

2.4.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2.4.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, medi-
ante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
2.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 2.4.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

 
2.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-

dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 
2.4.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-
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minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devi-
damente comprovadas e justificadas: 

2.4.4.1. Por razão de interesse público; 
 

2.4.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
 

2.4.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 

2.5. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: https://www.portaldecompraspubli-

cas.com.br. 
 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no(s) Sis-
tema(s) relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-

dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon-
sável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 
 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-
par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescen-
tes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, con-
forme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão ex-
clusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.9. O disposto nos itens 3.5.2. e 3.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.10. A vedação de que trata o item 3.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-
tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julga-
mento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins-

trumento convocatório; 
 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ; 

 
4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.5.1. Em caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI-

TAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-
nexão. 

 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.2. Valor unitário e total do item; 

 
5.3. Marca; 

 
5.4. Fabricante; 

 
5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.5.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-

áveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

 
5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re-

tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades ade-
quadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. Se veri-
ficado, a qualquer momento, que o nível de qualidade ou desempenho dos produtos ou serviços 
não permite a consecução dos resultados pretendidos pela administração, o proponente contra-
tado deverá, obrigatoriamente, substitui-los ou refaze-los, sob pena de aplicação das sanções con-
tidas no termo de referência. 

 
5.11.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

5.11.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.11.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-

tados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do 
Tribunal de Contas da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido pro-

cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne-
cessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou conde-

nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sen-

tenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 
5.14. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instru-
mento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema 
até a abertura da sessão pública. 

 
6.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

6.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por  
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 

 
6.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 10,00 (dez) real. 

6.9.  Na Presente licitação será adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FOR-

MULAÇÃO DE LANCES 
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Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por man-

ter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode-

rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 

6.12.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13.  No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.14.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Co-

missão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16.  Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 

do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.16.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adi-

cional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contem-

plado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos 

ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de 

aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.16.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferên-

cia normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro 

lugar. 
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6.17.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas ve-

dações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifi-
cadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também 

fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

6.17.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.17.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, 

ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.17.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-

presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por 

cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de 

um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabele-

cido no subitem anterior. 

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre-

sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-

sentar melhor oferta. 

6.17.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
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pequeno porte. 

6.18.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

6.19.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 

12.304, de 2024. 

6.20.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2. empresas brasileiras; 

6.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

6.22.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-

meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a con-

tratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajo-

sas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas-

sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 
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6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe-

los demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos au-

tos do processo licitatório. 

6.22.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofer-

tado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemen-

tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo es-

tabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

6.23.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente clas-
sificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.2. Cadastro de Fornecedores do Município de Dona Euzébia; 

 
7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-
ção de participação. 

 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 4.5 deste edital. 
 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre-
goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 
 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-
prove a exequibilidade da proposta. 

 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecti-

vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Admi-
nistração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po-
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e eco-
nômico-financeira é a seguinte: 

 
I. Na hipótese de pessoa jurídica: 
a) Prova de inscrição no CNPJ; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admi-
nistradores ou; 

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 
assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de man-

dato público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de direto-

ria em exercício ou; 
e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para 
recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em pro-

cessos administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização; 
g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instru-

mentos equivalentes; 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede da 

empresa; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais pre-
vistas nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991; 

j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


20 

 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Francisco de Assis Ribeiro 
CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

 

 

8.2. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 

8.2.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecno-

lógica e operacional equivalente ou superior em características, quantidades e prazos compatíveis 
com a totalidade do objeto ou com o item pertinente, mediante a apresentação de certidões ou 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado ou regularmente emi-
tido pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
8.2.2. Os atestados deverão conter: Nome empresarial e dados de identificação da instituição 
emitente ou Pessoa Física (CPF, CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.); local e data de emissão; Nome, 
cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações; Comprova-
ção de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e características definidas para 
o objeto da licitação; Período de prestação de serviço. 

 
8.2.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apre-
sentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situa-
ção se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única con-
tratação. 

 

8.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desa-
tualizados. 

 

8.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação. 

 
8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 

8.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadas-
tral do Município de Dona Euzébia ou no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

8.6. A verificação no registro cadastral do Município de São José da Lapa ou pelo Sicaf ou a exi-

gência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
 

8.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência so-
mente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

 
8.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verifica-
ção ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os l icitantes. 
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8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro adotará a orientação contida no 
Acórdão N. 1211/2021 Do Tribunal De Contas Da União. 

 
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 
8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.4. 

 
8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lici-
tante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

 

8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parti-

cipação na licitação. 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à con-

tratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita-
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 
 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 
 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o re-
gistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
 

9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP, no Site Oficial 
do Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, aplicando-se, se for o caso, o disposto no art. 90 e seus parágrafos, da Lei 
Federal n. 14.133/2023. 

 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, obser-

vada a classificação na licitação; e 

 
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando hou-
ver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi-
ções estabelecidos no edital; ou 

 
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no regulamento municipal. 
 

10.3.3. Quando o signatário da ata se recusar ou se omitir em cumprir suas obrigações em tempo 
hábil; 

 
10.3.4. Durante o período de tramitação de Processo Administrativo de Responsabilização em 

10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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face do signatário da ata. 
 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuali-

zação na forma prevista no edital, poderá: 
 
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudica-
tário; ou 

 
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabili-
tação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilita-

ção ou inabilitação do licitante: 
 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu-
tos. 

 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
11.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-
curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 - DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://donaeuzebia.mg.gov.br/licitacao/rel/?get_year=2025 e no Portal de Compras 
Públicas https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/18/LoginExt/ . 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou 
culpa: 

 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 

12.2.1. - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que 
tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 

serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 
advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

 
12.2.2. - Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os docu-
mentos exigidos para o certame; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar 

injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/18/LoginExt/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause danos ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo. 

 
II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar 
a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos servi-
ços públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento. 
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodici-
dade inferior a 06 (seis) meses; 
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

• Atraso na execução do objeto; 
• Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento do Contrato ou Ata de Registro de Preços; 

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada 
ou perfeita fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instru-
mento contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 
 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e má-
ximo de 06 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 
ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao con-
trato firmado com a Administração. 

 
IV Multa: 

k) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o in-
ciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

l) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço de garantia; 

m) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
n) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual den-
tro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instru-
mento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
o) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláu-
sula do contrato, exceto prazo de entrega. 
V  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia se-
guinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expe-
diente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

12.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. Antes da 

aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de sua intimação. 

 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-

trativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-
ções dos órgãos de controle. 

 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
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cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô-
nico oficial e na Plataforma Licitar Digital no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, exclusivamente, por 
forma eletrônica, pela https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

 
13.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-
vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13.6. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar 

este Edital, independente de transcrição. 

 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunica-

ção em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
https://donaeuzebia.mg.gov.br/licitacao/rel/?get_year=2025. 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

14.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência Secretaria de Educação 
14.11.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Secretaria de Educação 

14.11.3.  ANEXO III – Termo de Referência Secretaria de Saúde 
14.11.4.  ANEXO IV – Estudo Técnico Secretaria de Saúde 

14.11.5.  ANEXO V – Planilha Orçamentária Total com Preços Estimados 
 

 
Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

Rodolfo Correia de Castro 
Presidente da CC

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para o fornecimento, instalação e manutenção 

de soluções de cópias e impressões (máquinas de xerox), com o objetivo de constituir uma base cen-

tralizada para o atendimento de toda a rede escolar municipal  de Dona Euzébia. 

1.2. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de locação 

de equipamentos multifuncionais (máquinas de xerox), compreendendo: 

a) O fornecimento e a instalação dos equipamentos em pontos estratégicos definidos pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

b) A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

c) O fornecimento integral de todos os insumos, incluindo toners, para a operação dos equipamentos, 

visando a otimização e o corte de custos para a rede municipal com manutenção e reposição de supri-

mentos; 

d) Suporte técnico especializado para atendimento aos professores e funcionários da Secretaria de 

Educação; 

e) Garantia de capacidade operacional para suprir grandes demandas de volume de impressão, em 

períodos críticos como a aplicação de avaliações em larga escala, a exemplo das provas do SAEB (com 

volume superior a 400 cópias) e outros exames sistêmicos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR UNI-

TÁRIO 
MÉDIA DE PREÇOS 

01 

LOCAÇÃO DE 02 MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA COM AS SEGUINTES CA-
RACTERÍSTICAS. ALIMENTADOR AUTOMÁ-

TICO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 80 FO-
LHAS, DIGITALIZAÇÃO DUPLEX DE PASSA-
GEM ÚNICA. VIDRO DE EXPOSIÇÃO ATÉ TA-
MANHO OFÍCIO, BANDEJA MULTIUSO MÍ-

NIMO 80 FOLHAS. MEMÓRIA MÍNIMA 1GB. 
CICLO DE FUNCIONAMENTO MENSAL MÍ-
NIMO 150.000 PÁGINAS. IMPRESSÃO ATRA-
VÉS DE DISPOSITIVO MÓVEL, DIGITALIZAÇÃO 

COLORIDA, VELOCIDADE MÍNIMA DE CÓPIA 
45PPM. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECI-

MENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, EXCETO 
PAPEL, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Páginas por 
ano 

260.000 R$0,09 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

R$ 24.266,667 

   VALOR MÉDIO R$ 24.266,667 

 
1.3. O valor total da contratação é de R$ 24.266,667 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e 

seis reais e sessenta e sete centavos). 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do (a) assinatura, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que seu interrompê-lo ocasionará pre-

juízo à administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando possíveis atrasos e mu-

danças em valores em novas contratações. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta 

das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

3.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: inicia-se a execução do objeto até 5 (cinco) dias da Assi-

natura do contrato. 

4.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequên-

cia e periodicidade de execução do trabalho:  

4.1.3. Os prestadores deverão se apresentar à Secretaria de Obras e Serviços e à Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, no dia e horário por estes determinados para que seja repassado ca-

lendário de execução de serviços; 

Rotinas a serem cumpridas 

4.1.4. A execução contratual observará as rotinas de execução das atividades das funções em 

local determinado pelas Secretarias com carga horaria semanal de 40 horas.  

Materiais a serem disponibilizados 

4.2. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço 
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4.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Uniformes 

4.4. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as es-

tações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.  

4.5. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substi-

tuindo-os sempre que estiverem apertados; 

4.5.1. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompa-

nhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 

contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

4.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte-

rísticas do objeto. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-

car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscali-

zação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

5.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 
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5.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.  

Rotinas de Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad-

ministração. 

5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulariza-

ção das faltas ou dos defeitos observados. 

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medi-

das necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

5.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contra-

tado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocor-

rência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, 

de conformidade.  

5.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

5.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apos-

tilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso ne-

cessário. 

5.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Gestor do Contrato 

5.20. Cabe ao gestor do contrato: 

5.20.1.  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con-

tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.20.2.  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.20.3.  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquida-

ção e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.20.4.  emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-

mento de obrigações. 

5.20.5.  tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabiliza-

ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o caso. 

5.20.6.  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi-

dades da Administração. 

5.20.7.  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos ter-

mos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

6.2.1. não produziu os resultados acordados, 

6.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades con-

tratadas; ou 

6.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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Do recebimento 

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de ca-

ráter técnico e administrativo. 

6.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a par-

cela a ser paga. 

6.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

6.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 

cada mês em que foi prestado o serviço. 

6.9. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

6.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimen-

sionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato; 

6.9.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre ou-

tros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-

pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

6.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.  

6.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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6.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-

cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penali-

dades. 

6.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscali-

zação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-

mento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obede-

cendo os seguintes procedimentos: 

6.16.1.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente defi-

nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.16.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláu-

sulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

6.16.3.  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.16.4.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimen-

sionado pela fiscalização. 

6.16.5.  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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6.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o li-

mite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-

tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reinici-

ando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

6.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-

ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.25.1.  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

6.25.2.  identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

6.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

6.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 
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6.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

6.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados mone-

tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.34.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla-

ção vigente. 

6.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Repactuação 

6.36. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado. 

6.37. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.37.1.  Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de traba-

lho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo con-

trato;  

6.37.2.  Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  

6.38. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  

6.38.1.  Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

6.39. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  
  P á g i n a  38 | 73 

 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenci-

adas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 

serviços. 

6.40. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, con-

venções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. 

6.41. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de tra-

balho. 

6.42. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, conven-

ções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.43. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompa-

nhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

6.43.1.  A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

6.43.2.  A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natu-

reza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento 

apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma. 

6.43.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios 

de natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes 

no instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados so-

bre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social 

constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação. 

6.43.3.  A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, con-

venção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instru-

mento apresentado pela empresa no momento da licitação). 

6.44. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA com base 

na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  
  P á g i n a  39 | 73 

 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação 

da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

6.45. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Con-

tratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon-

dente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.46. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.47. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utili-

zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.48. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 

termo aditivo. 

6.49. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recál-

culo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes 

da planilha contratual. 

6.50. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 

obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 

for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação. 

6.51. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 

das repactuações futuras. 

6.52. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motiva-

ram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.53. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de even-

tual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

6.54. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, con-

venção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Con-

tratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 

para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajus-

tados, sob pena de preclusão. 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  
  P á g i n a  40 | 73 

 

6.55. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.56. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 5 dias, contado da data 

do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. 

6.57. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

6.58. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.59. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a ma-

nutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.60. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

6.61. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 

comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorro-

gação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários 

decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

6.62. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 

valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 

presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 

contratados. 

6.62.1.  A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

Pagamento pelo fato gerador 

6.63. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o Contratante adotará os seguintes procedimentos: 

6.64. Serão objeto de pagamento mensal ao Contratado o somatório dos seguintes módulos que com-

põem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D da IN SEGES/MP n.º 5/2017:  

1. Módulo 1: Composição da Remuneração;  

2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;  

3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;  

4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;  

5. Módulo 5: Insumos; e  

6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as alíneas 

acima.  
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6.65. Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º (décimo 

terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de 

evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais ao Contratado, devendo 

ser pagos pela Administração ao Contratado somente na ocorrência do seu fato gerador; 

6.65.1.  A não ocorrência dos fatos geradores discriminados neste item não gera direito adqui-

rido para o Contratado das referidas verbas ao final da vigência do contrato, devendo o pagamento 

seguir as regras previstas no contrato. 

6.66. As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes condições: 

6.66.1.  pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados 

ao contrato, quando devido; 

6.66.2.  pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 

quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

6.66.3.  pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias propor-

cionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de em-

pregado vinculado ao contrato; 

6.66.4.  pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos emprega-

dos vinculados ao contrato; e 

6.66.5.  outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores cor-

respondentes.  

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus-

tificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  
  P á g i n a  42 | 73 

 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-

critas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a con-

tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletro-

nicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastra-

dos pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-

cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-

trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa admi-

nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parci-

almente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na mo-

dalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-

dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-

cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instru-

ção Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-

tro onde tem sede a matriz; 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-

vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-

solidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-

dora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con-

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, de-

verá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do inte-

ressado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, 

ou de sociedade simples; 

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá-

beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.21.1.  Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, 

no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação; e 

8.21.2.  Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

8.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornece-

dor. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-

tura. 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

8.26.1.  Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contrata-

ção. 

Qualificação Técnico-Operacional 

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e ope-

racional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.27.1.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer res-

peito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

8.27.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 2 (dois) anos do fornecedor na 

prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes; 

8.27.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mí-

nimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;  

8.27.2.  Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apre-

sentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação. 

8.27.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.27.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiti-

midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os ser-

viços, entre outros documentos. 

8.27.5.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econô-

mica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

8.28. Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no município de Dona Euzébia, 

o que deverá ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência 

do contrato. 

8.29. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da enti-

dade emissora. 

8.30. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 

art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Disposições gerais sobre habilitação 

8.31. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí -lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhi-

mento dessas contribuições. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 200.277,08 (duzentos 

mil duzentos e setenta e sete reais e oito centavos) mensal, totalizando ao final dos 12 meses de con-

tratação um valor de R$ 2.403.324,96 (dois milhões quatrocentos e três mil trezentos e vinte e quatro 

reais e noventa seis centavos) ano, conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 

acima. 

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Nº 12.361.002.2.0125 Ensino Fundamental de Qualidade e 3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei-

ros Pessoa Jurídica. 

FONTE: 1500-0. 

CONTA: 18055-6. 
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Dona Euzébia, 14 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

_________________________ 

Flávia Eliza Dias Gonzaga 
Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
1. Descrição da necessidade  

 
O presente estudo técnico visa justificar a necessidade de contratação de empresa especiali-

zada na locação de equipamentos de cópia e impressão (equipamento multifuncional) , considerando 
o uso contínuo do aludido aparato para a reprodução de materiais didáticos destinados ao corpo dis-
cente e docente da Escola Municipal Francisco Ribeiro dos Santos, Escola Municipal Tertuliano Dias 

Moreira e Creche Dona Maria de Lourdes Toledo Ribeiro do munícipio de Dona Euzébia no ano letivo 
de 2026. Trata-se de um serviço locatício essencial para a disseminação didática, no intuito de garantir 

o planejamento e melhor gerência dos recursos públicos, mostra-se pertinente a feitura do aludido 
pregão.   

A locação de aparatos reprográficos para as escolas municipais encontra-se resguardada pela 

Constituição Federal de 1988 no tocante à Educação e melhor gerência dos recursos públicos, tal como 

dispõe os seguintes artigos: art. 206 e 214 da CF ao que diz respeito a qualidade, gestão e eficiência da 

educação, assim como os artigos 37 e 70 da CF no tocante a escolha de locação dos aparatos outrora 

mencionados.  

Este Pregão Eletrônico tem como objetivo:  

• Obter a proposta mais vantajosa: selecionar a oferta de menor preço para a contratação de 

bens e serviços comuns, como é o caso da locação de equipamentos reprográficos. 
• Gerar economia de custos: A locação de equipamentos, em vez da aquisição, visa evitar gastos 

com a compra inicial dos aparatos, além de despesas contínuas com manutenção, reposição de 
peças e suprimentos (exceto papel), otimizando o uso dos recursos públicos. 

• Assegurar a prestação de serviços contínuos: O contrato de locação geralmente inclui assistên-
cia técnica, manutenção preventiva e corretiva, e fornecimento de insumos (como toners e ci-

lindros), garantindo que os serviços de impressão, cópia e digitalização não sofram interrupções 
e atendam às demandas do município. 

• Promover a celeridade e a publicidade: O formato eletrônico do pregão permite uma disputa à 

distância, em sessão pública, o que agiliza o processo licitatório e amplia a publicidade e a con-
corrência, atraindo um maior número de fornecedores. 

• Otimizar a gestão e a produtividade: Ao transferir a responsabilidade pela gestão, manutenção 
e atualização tecnológica dos equipamentos para a empresa contratada, o município pode con-
centrar-se em suas atividades principais (princípio da eficiência), aumentando a produtividade. 

 

2.  Área requisitante  

No município de Dona Euzébia, as contratações e serviços relativos à Educação e respectivos aparatos 

tecnológicos ao seu cumprimento, são administrados pela Secretaria Municipal de Educação, mesmo 
quando solicitados pelas demais secretarias. 
 

3. Fundamentação Legal 

A adoção do Pregão Eletrônico como forma de contratação está prevista na Lei nº 14.133/2021, 
especificamente no art. 28 a 33, que estabelecem as modalidades licitatórias, dentre elas, o pregão é 

a modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns. O art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 
14.133/2021, define "bens e serviços comuns" como aqueles cujos padrões de desempenho e quali-
dade podem ser objetivamente definidos pelo edital, com base em especificações usuais de mercado.   
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O Pregão é indicado quando: 

• O objeto é um bem ou serviço comum: Ou seja, seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais de mercado, 

como a compra de materiais de escritório, veículos, serviços de limpeza, ou até mesmo serviços 

comuns de engenharia. 

• O principal critério de julgamento é o preço: A modalidade foi concebida para estimular a 

competição e buscar a proposta mais vantajosa para a administração pública, geralmente o 

menor preço ou o maior desconto, através de uma disputa por lances em tempo real (presencial 

ou, mais comum, eletrônico). 

• Há necessidade de agilidade: O rito processual do pregão é mais célere e desburocratizado em 

comparação com outras modalidades, como a concorrência, o que permite aquisições mais 

rápidas. 

• Existe a possibilidade de uma disputa acirrada: A fase de lances eletrônicos fomenta uma 

competição saudável entre os licitantes, o que geralmente resulta em preços mais baixos para 

o governo.  

Com base nesses fundamentos, o pregão eletrônico para a locação de equipamentos reprográ-
ficos mostra-se a solução mais adequada, garantindo transparência, legalidade e eficiência para o mu-
nicípio. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação  

a) Respeitar agendamento dos serviços e prazos estipulados. 
b) Estar em dia com tributos municipais, estaduais e federais e encargos trabalhistas. 

c) Obediência aos princípios norteadores da Administração Pública, tais como: Legalidade, Impes-
soalidade, Publicidade, Planejamento, entre outros. 

d) Cumprir o dever constitucional à Educação. 
e) Garantir a equidade nos métodos de ensino da rede municipal. 

5. Levantamento de Mercado 

  
O levantamento de mercado foi realizado através da pesquisa de preços realizada com prestadores de 

serviço do ramo em nossa região. 

 
6. Descrição da solução como um todo  

 

Será necessário Pregão Eletrônico para prestações de serviços locatícios de equipamentos re-
prográficos às unidades de ensino municipal, a fim de garantir a continuidade das atividades educaci-
onais no ano letivo de 2026, promovendo o acesso de todos os materiais didáticos disponíveis aos 
estudantes da rede pública de ensino municipal, além de contribuir à alfabetização e disseminação de 

conhecimentos essenciais a plena formação intelectual do corpo discente. 

 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 
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6.1. Os quantitativos foram estimados levando em conta a necessidade de contratação futura de em-

presa especializada. 

O valor total da contratação é de R$ 24.266,667 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos). 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) dia, contado do (a) assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

 
Neste caso o parcelamento da licitação é justificável devido à natureza do processo. 
 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
 

Serão realizados agendamentos prévios entre a contratada e a Secretaria competente para promover 
o planejamento e coordenação da entrega dos bens móveis, agendamento para reparos e demais ne-

cessidades que se mostrem necessárias. 
 
11. Resultados Pretendidos  
 
A contratação do objeto nas quantidades estimadas irá atender as demandas conforme especificado 

nas motivações demonstradas na solicitação da Secretaria competente.  
 

12. Providências a serem adotadas 
 

Após a contratação, a Secretaria Municipal de Educação deverá indicar o funcionário responsável 

para se encarregar da fiscalização da prestação dos serviços. 
 

13. Declaração de Viabilidade  
Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra viável tecnicamente 

e necessária. 
 

14. Adequação Orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Nº 12.361.002.2.0125 Ensino Fundamental de Qualidade e 3.3.90.39 Outros Serviços de Ter-

ceiros Pessoa Jurídica. 

FONTE: 1500-0. 

CONTA: 18055-6. 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 

Responsável: 
 

 

Dona Euzébia, 10 de novembro de 2025. 

 
_____________________________________________________ 

Flávia Eliza Dias Gonzaga 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA SECRETARIA DE SAÚDE 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de em-
presa especializada para futura e eventual locação de impressoras multifuncionais, assistência téc-
nica preventiva e corretivo, fornecimento de peças e suprimentos, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde de Dona Euzébia- MG, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos.  
1.2. Os serviços necessários a serem prestados estão listados conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNI-

TÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

LOCAÇAO DE ATE 28 MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMATICA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMATICA COM AS SEGUINTES CARAC-
TERISTICAS. ALIMENTADOR AUTOMATICO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 80 FOLHAS, DIGITALI-
ZAÇAO DUPLEX DE PASSAGEM ÚNICA. VIDRO DE 
EXPOSIÇAO ATE TAMANHO OFICIO, BANDEJA 
MULTIUSO MINIMO 80 FOLHAS. MEMORIA MI-
NIMA 1GB. CICLO DE FUNCIONAMENTO MENSAL 
MINIMO 150.000 PAGINAS. IMPRESSAO ATRA-
VES DE DISPOSITIVO MOVEL, DIGITALIZAÇAO 
COLORIDA, VELOCIDADE MINIMA DE COPIA 
45PPM. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA 

página 363.600 R$0,09 R$32.724,00 

2 

LOCAÇAO DE ATE 5 MULTIFUNCIONAL COLO-
RIDA ECOTANK COM AS SEGUINTES CARACTE-
RISTICAS: RECURSOS DE COPIA, IMPRESSAO E 
DIGITALIZAÇAO.EQUIPAMENTO COM ALIMEN-
TADOR AUTOMATICO DE DOCUMENTOS (ADF) 
DIGITALIZAÇAO FRENTE E VERSO DE PASSA-
GEM ÚNICA IMPRESSAO FRENTE E VERSO AU-
TOMATICO. CONEXAO SEM FIO. IMPRESSAO 
ATRAVES DE DISPOSITO MOVEL. CICLO DE FUN-
CIONAMENTO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PA-
GINAS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA. 

página 108.000 R$0,40 R$43.200,00 

3 

LOCAÇAO DE UMA IMPRESSORA LASER COLO-
RIDA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE BLUETOOTH, 
WI-FI AUTO-DUPLEX VELOCIDADES DE IMPRES-
SÃO DE ATÉ 35 PPM (PAPEL CARTA) /33 PPM 
(PAPEL A4) BANDEJA MULTIUSO PARA 50 FO-
LHAS, BANDEJA DE ENTRADA PARA 250 FO-
LHAS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA. 

página 6.000 R$1,56 R$ 9.360,00 
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   TOTAL GLOBAL R$ 85.284,00 
 

1.2. Conforme na descrição da tabela acima, o fornecimento deve ser conforme especificação neste termo 
de referência. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato. 
1.5. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for con-
cluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
1.6. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do pacto contratual a prestação 
dos serviços/fornecimento estipulados no objeto contratual, assim que solicitado. 
1.7. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: a) o contratado será constituído em mora, 
aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; b) a Administração poderá optar pela extinção do 
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dona Euzé-
bia/MG, por meio do registro de preços para futura e eventual locação de impressoras. A medida se justifica 
pela necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços administrativos, que dependem de 
equipamentos de impressão em perfeito funcionamento para a emissão de documentos oficiais, relatórios, 
formulários, comunicados, ofícios, além impressões de prontuários eletrônicos, receitas médicas e pedidos 
de exames indispensáveis ao bom andamento das atividades das unidades da saúde do município. 
2.2 A opção pela locação de impressoras, em vez da aquisição de equipamentos, apresenta vantagens ope-
racionais e econômicas, pois inclui, normalmente, a manutenção preventiva e corretiva, bem como o forne-
cimento de suprimentos (exceto papel), reduzindo custos com reparos, minimizando períodos de inativi-
dade e assegurando a atualização tecnológica dos equipamentos.  
2.3 Além disso, o sistema de registro de preços possibilita maior planejamento e controle orçamentário, 
permitindo que as contratações ocorram apenas quando houver demanda, evitando gastos desnecessários 
e garantindo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios da 
economicidade e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.  
2.4 Dessa forma, a contratação ora proposta é imprescindível para assegurar a continuidade e a qualidade 
dos serviços prestados por todas as equipes da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo agilidade, padro-
nização e segurança na execução das tarefas que demandam impressão de documentos. 
 
3. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A estimativa da contratação foi realizada com base em levantamento das impressoras necessárias em 
todas as Unidades e levamento de preços através de orçamentos conforme consta no Estudo Técnico Pre-
liminar. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados 
no Orçamento Geral do Município de Dona Euzébia, em dotação específica informada pelo Departamento 
de Contabilidade deste Município. Segue abaixo: 
 
Nº2.6.1. 10.301.007.2.0042.3.3.90.39 - DESENV. DO ATENDIMENTO BASICO - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 1600 
O recurso para tal aquisição deverá ser pago por meio da conta 33.743-9 (Emenda PAP). 
 
5. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
 
5.1 Em consideração ao alinhamento entre objeto de contratação com o planejamento do órgão ou enti-
dade, a partir da previsão no Plano Anual de Contratações (PAC), observa-se o que diz o art. 7º, inciso IX, 
da Instrução Normativa nº 40/2020:  
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IX - Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identifi-
cando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão.  
A contratação de locação de impressoras para Secretaria Municipal de Saúde, foi incluída no Plano Anual 
de Contratações – PAC 2026.  
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. SUSTENTABILIDADE 
6.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
6.1.1.1. Certidão de Registro no Cadastro Técnico Federal - CTF. 
6.2. SUBCONTRATAÇÃO 
6.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
7. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
7.1. A execução dos serviços de locação de impressoras dar-se-á mediante o fornecimento, pela contratada, 
dos equipamentos descritos no termo de referência, devidamente instalados e em perfeito funcionamento, 
nas dependências da Administração Pública Municipal. A contratada será responsável por:  
7.1.1. Instalação, configuração e disponibilização dos equipamentos nos locais indicados pela Administra-
ção;  
7.1.2. Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo assistência técnica sempre 
que necessário, sem ônus adicional para a contratante; 
7.1.3. Fornecimento integral de peças e suprimentos originais, tais como toners, tintas, cilindros, revelado-
res e demais insumos necessários ao funcionamento contínuo dos equipamentos, exceto papel;  
7.1.4. Garantia de substituição imediata do equipamento em caso de falhas que comprometam a execução 
dos serviços, de forma a não prejudicar as atividades administrativas;  
7.1.5. Disponibilização de suporte técnico para esclarecimentos e solução de problemas operacionais. 7.2. 
Os equipamentos deverão estar aptos a realizar cópias, impressões e digitalizações conforme especifica-
ções mínimas exigidas, com capacidade de atendimento ao volume mensal estabelecido em cada item do 
contrato. A fiscalização e o acompanhamento da execução caberão à equipe designada pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, que registrará eventuais ocorrências e avaliará a conformidade dos serviços prestados.  
7.3. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8. ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO:  
8.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, o fornecimento do objeto será fiscalizado pelo 
Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer hora, dentro dos padrões determina-
dos pela Lei Federal n°. 14.133/21.  
8.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar recebimento do objeto licitado, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECI-
FICAÇÃO DO PRODUTO 
9.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico es-
pecífico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
10.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da Autorização de For-
necimento pela Secretaria solicitante. 
10.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec-
tivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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10.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Nilo Lacerda Werneck, nº 01, Bairro 
Bela Vista, Dona Euzébia - MG, CEP: 36.784-000, de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e 
12:00h às 16:00 horas. 
10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.2.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os 
serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;  
10.2.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material solici-
tado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;  
10.2.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;  
10.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, pro-
porcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos esta-
belecidos;  
10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração es-
pecialmente designado para tanto;  
10.2.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do 
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;  
10.2.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 
Referência.  
10.2.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
10.2.9. Esclarecer aos usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações necessárias, 
pertinentes aos produtos deste edital; 
 
10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto solicitado conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência e demais documentos 
emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal; 10.2. Comunicar 
imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para 
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
10.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente Li-
citação;  
10.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
10.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 
pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata; 
 10.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 
que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento do objeto licitado ou decorrentes de sua execução 
serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora.  
10.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto contratado, de 
acordo com as especificações estipuladas pelo Município de Tocantins.  
10.8. Fornece, dentro dos prazos, os produtos contratados de acordo com as necessidades e determinações 
do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste termo;  
10.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que 
gere fato impeditivo da execução do contrato.  
10.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais encargos exigi-
dos;  
10.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao fornecimento dos produtos, responsa-
bilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados.  
10.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na 
execução dos serviços contratados.  
10.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus funcionários no perí-
odo da prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer responsabilidade cível, criminal e de 
qualquer espécie.  
10.13. Quando da solicitação do fornecimento do objeto licitado, a contratada deve se responsabilizar pelas 
seguintes atividades, as quais já estão incluídas no preço do serviço:  
a) Os serviços serão executados de acordo com as necessidades e conveniência da Administração, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da emissão da Ordem de Serviço. A execução ocorrerá no local designado 
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pelo Responsável, que fiscalizará e inspecionará a prestação, podendo rejeitá-la quando não atender ao 
definido. 
b) A licitante vencedora deverá realizar a prestação dos serviços no endereço informado na Ordem de Ser-
viço e no local indicado pelo Servidor Responsável, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventu-
ais danos causados, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
c) Não serão aceitos serviços diferentes daqueles constantes na proposta vencedora; deverão estar em 
plena conformidade com as especificações contratadas.  
d) O valor a ser pago corresponderá aos serviços efetivamente prestados, sendo a situação comprovada 
através de Termo de Recebimento dos Serviços, a ser firmado pelo Responsável.  
e) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas, tais como: impostos, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer outros custos incidentes sobre a execução 
dos serviços contratados.  
10.14. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, comprovada a 
culpa ou dolo. 
10.15. Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, junta-
mente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Administração, até o 5º dia útil de cada mês, referente 
à produção do mês anterior. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim-
ples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
11.6. FISCALIZAÇÃO 
11.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos res-
pectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
11.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
11.7.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II). 
11.7.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III). 
11.7.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-
cessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
11.7.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
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11.7.1.4. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
11.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
11.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
11.8.1.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as pro-
vidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
11.9. GESTOR DO CONTRATO 
11.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-
dimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
11.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à auto-
ridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
11.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
11.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplica-
das, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII). 
11.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res-
ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
11.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje-
tivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
11.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a forma-
lização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
11.9.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
11.9.9. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
12.1. RECEBIMENTO 
12.1.1. Os produtos serão recebidos, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
12.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs-
tituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
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nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
12.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 
até 30 (trinta) dias úteis. 
12.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
12.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emis-
são de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
12.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
12.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela se-
gurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
12.2. LIQUIDAÇÃO 
12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
12.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
12.2.2.1. o prazo de validade; 
12.2.2.2. a data da emissão; 
12.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
12.2.2.5. o valor a pagar; e 
12.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circuns-
tância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as me-
didas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 
12.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-
mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi-
tivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
12.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con-
tratante. 
12.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá co-
municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do con-
tratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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12.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contra-
tual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
12.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
12.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquida-
ção da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
12.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetaria-
mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do índice IPCA de correção monetária. 
12.4. FORMA DE PAGAMENTO 
12.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12.5. CESSÃO DE CRÉDITO 
12.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
12.5.1.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 
12.5.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
12.5.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condi-
ções de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do ces-
sionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, 
de 18 de maio de 2020. 
12.5.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pa-
gamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 
DE 2020 e Anexos). 
12.5.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral res-
ponsabilidade do contratado. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali-
dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
13.2. Forma de Fornecimento 
13.2.1. O fornecimento do objeto será integral, e mediante emissão de Autorização de Fornecimento emi-
tida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1 - advertência;  
13.2.2 - multa;  
13.2.3 - impedimento de licitar ou contratar  
13.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade.  
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida conforme previsão contida na Lei nº 14.133/2021. 
13.3.2 - as peculiaridades do caso concreto.  
13.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
13.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
13.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, re-
colhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.4.1 - Para as infrações previstas no item 21.1, alíneas “a” e “b”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  
13.4.2 - Para as infrações previstas no item 12.1, alíneas “c” a “m”, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.  
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra-
ções administrativas relacionadas no item 12.1, alíneas, “a”, “b” e “c”, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas no item 12.1, alíneas “d” a “m”, bem como pelas infrações 
administrativas previstas no item 12.1, alíneas “a”, “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  
13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1, alínea 
“c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
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perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabili-
zação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-
ção integral dos danos causados.  
13.15 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 13.16 – Pelo descum-
primento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
14.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
14.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
14.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-
vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
14.1.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou Sociedade Identificada 
como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta-
tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
14.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
14.1.1.6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
14.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
14.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da res-
pectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
14.1.1.9. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
14.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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14.1.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva. 
14.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
14.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
14.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 
14.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
14.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do for-
necedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
14.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda res-
pectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-
cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal. 
14.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
14.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
14.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
14.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 
14.1.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
14.1.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
14.1.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
14.1.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
14.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de 5 % do valor total estimado. 
14.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
14.1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante decla-
ração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
14.1.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação com-
plementar: 
14.1.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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14.1.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
14.1.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 
14.1.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
14.1.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que exe-
cutarão o contrato; e 
14.1.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

14.1.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 85.284,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta 
e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
15.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-
zados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 
11.462/2023): 
15.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133. de 2021 ; 
15.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
15.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 
15.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 

Dona Euzébia, 17 de novembro de 2025. 
 
 

__________________________ 
João Batista Teixeira 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SECRETARIA DE SAÚDE 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para futura e eventual locação de impressoras multifuncionais, assistência técnica 
preventiva e corretivo, fornecimento de peças e suprimentos, em atendimento à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Dona Euzébia- MG 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Secretaria Municipal de Saúde de Dona Euzébia necessita de equipamentos de impressão confiáveis 

e de alta disponibilidade para garantir a execução de suas atividades administrativas e operacionais, que en-
volvem desde a emissão de relatórios médicos e administrativos até a impressão de documentos oficiais e 
formulários utilizados no atendimento à população. 

A contratação de empresa especializada em locação de impressoras se justifica pelos seguintes pontos: 
•  Eficiência operacional: A locação garante equipamentos modernos e adequados às necessidades 

da Secretaria, evitando interrupções nos serviços de saúde por falhas técnicas ou obsolescência de equipa-
mentos. 

•  Redução de custos: A locação elimina gastos elevados com aquisição de impressoras próprias, ma-
nutenção corretiva, reposição de peças e atualização tecnológica, permitindo melhor gestão dos recursos pú-
blicos. 

•  Suporte técnico especializado: Empresas de locação oferecem manutenção preventiva e corretiva, 
assegurando maior disponibilidade dos equipamentos e reduzindo o tempo de inatividade. 

•  Gestão de insumos: O contrato de locação geralmente inclui fornecimento de toners e cartuchos, 
garantindo abastecimento contínuo e evitando atrasos nos serviços. 

•  Flexibilidade e escalabilidade: A Secretaria pode ajustar a quantidade de equipamentos conforme 
a demanda, sem necessidade de novos investimentos em aquisição. 

•  Foco na atividade-fim: Com a terceirização da gestão de impressoras, a equipe da Secretaria pode 
concentrar esforços em suas funções essenciais de atendimento e promoção da saúde, sem desviar recursos 
humanos para questões técnicas de impressão. 

 
Necessidade específica dos profissionais de saúde 
Além dos aspectos administrativos, é fundamental destacar que médicos, enfermeiros, equipe multi-

profissional (e-Multi) e agentes comunitários de saúde dependem diretamente de impressoras para o desem-
penho de suas funções: 

• Médicos e enfermeiros: necessitam imprimir prescrições, encaminhamentos, relatórios clínicos e 
solicitações de exames, garantindo agilidade e segurança no atendimento ao paciente.  

• Equipe multiprofissional (e-Multi): composta por fisioterapeutas, nutricionistas, psicólogos e ou-
tros profissionais, precisa de impressoras para elaborar planos terapêuticos, relatórios de acompanhamento 
e materiais educativos destinados aos pacientes e familiares, preferencialmente coloridos para chamar a 
atenção de seus pacientes. 

• Agentes comunitários de saúde: utilizam impressoras para gerar formulários de visitas domicili-
ares, relatórios de acompanhamento de famílias e materiais informativos, além da impressão de materiais 
referentes às Ações de promoção e prevenção em saúde que fazem parte dos indicadores das ESF’s (Es-
tratégia da Saúde em Família). 

A disponibilização de impressoras para esses profissionais é essencial para assegurar a continuidade, 
qualidade e eficiência dos serviços de saúde, além de garantir maior organização e confiabilidade nos re-
gistros e documentos produzidos. 

Atualmente, a carência de equipamentos em quantidade e qualidade adequadas, somada à necessidade 
de manutenção constante dos aparelhos existentes, tem gerado atrasos e dificuldades no fluxo de trabalho.  

Além disso, a aquisição de novos equipamentos implicaria em elevados investimentos iniciais, bem 
como na assunção de custos permanentes com manutenção, reposição de peças e atualização tecnológica.  

A locação de impressoras, com fornecimento de manutenção preventiva e corretiva, bem como de su-
primentos (exceto papel), apresenta-se como solução eficaz para suprir essa necessidade, garantindo a dis-
ponibilidade de equipamentos modernos e funcionais, sem onerar o Município com gastos elevados de aqui-
sição e manutenção. Dessa forma, torna-se imprescindível estabelecer um registro de preços para futura e 
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eventual contratação desses serviços, assegurando que a demanda de impressão das Secretarias seja aten-
dida de forma contínua, eficiente e economicamente viável. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada em locação de impressoras representa uma solu-
ção eficiente, econômica e estratégica para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços prestados pela 
Secretaria de Saúde de Dona Euzébia à população. 

 
1.1. Especificações Técnicas 
•  Impressoras multifuncionais (impressão, cópia e digitalização). 
•  Conectividade em rede e compatibilidade com sistemas utilizados pela Secretaria. 
•  Capacidade de impressão adequada ao volume mensal estimado. 
•  Fornecimento de insumos (toner, cartuchos, peças) incluso no contrato. 
•  Atendimento técnico com prazo máximo de resposta de 24 horas. 
 •  Substituição imediata em caso de falha não solucionada. 

 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

• A empresa vencedora deverá atender à demanda conforme prazo estabelecido no edital, executando 
os serviços de acordo com os descritivos informados;  

• A contratada deverá realizar a prestação dos serviços sempre que solicitada pela Contratante, po-
dendo ocorrer de forma continuada ou fracionada, nos locais especificados no instrumento convocatório;  

• A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica, garantindo a qualidade e a conformidade da execução dos serviços; 

 • A contratada deverá prestar diretamente os serviços, não podendo transferir a responsabilidade para 
outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

• Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos 
serviços;  

• A licitante vencedora deverá executar os serviços no local indicado pelo Servidor Responsável, com-
prometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados, devendo reparar os prejuízos sem qual-
quer tipo de ônus para a Prefeitura;  

• Não serão aceitos serviços diferentes daqueles constantes na proposta vencedora, devendo a execu-
ção observar rigorosamente as especificações contratuais; 
 
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

 Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal de Saúde fez um 
levantamento da necessidade de impressoras e o consumo de impressão de todos os setores da mesma e, 
a perspectiva de atendimentos para o exercício de 2026. 

 Para suprir a necessidade, para o ano de 2026, serão necessários os itens e quantidades descritas 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS IMPRESSORAS E SEU RESPECTIVO CONSUMO MENSAL DE 
PÁGINAS 

LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E TROCA DE TONNERS/TINTAS DE NOVAS IMPRES-
SORAS  

QTDE 
MENSAL 

DE PÁGS 

QTDE 
ANUAL 

DE 
PÁGS 

ITEM DESCRIÇÃO DAS IMPRESSORAS  QUANTI-
DADE 

  

01 LOCAÇAO DE 28 MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMATICA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMA-
TICA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS. ALI-
MENTADOR AUTOMATICO COM CAPACIDADE MI-
NIMA DE 80 FOLHAS, DIGITALIZAÇAO DUPLEX DE 
PASSAGEM ÚNICA. VIDRO DE EXPOSIÇAO ATE TAMA-
NHO OFICIO, BANDEJA MULTIUSO MINIMO 80 FO-

28 30.300 363.600 
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LHAS. MEMORIA MINIMA 1GB. CICLO DE FUNCIONA-
MENTO MENSAL MINIMO 150.000 PAGINAS. IMPRES-
SAO ATRAVES DE DISPOSITIVO MOVEL, DIGITALIZA-
ÇAO COLORIDA, VELOCIDADE MINIMA DE COPIA 
45PPM. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM ATENDIMENTO À 
DEMANDA DA SECRETARIA 

02 LOCAÇAO DE 5 MULTIFUNCIONAL COLORIDA ECO-
TANK COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: RE-
CURSOS DE COPIA, IMPRESSAO E DIGITALIZA-
ÇAO.EQUIPAMENTO COM ALIMENTADOR AUTOMA-
TICO DE DOCUMENTOS (ADF) DIGITALIZAÇAO 
FRENTE E VERSO DE PASSAGEM ÚNICA IMPRESSAO 
FRENTE E VERSO AUTOMATICO. CONEXAO SEM FIO. 
IMPRESSAO ATRAVES DE DISPOSITO MOVEL. CICLO 
DE FUNCIONAMENTO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 
PAGINAS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM ATENDIMENTO À 
DEMANDA DA SECRETARIA. 

04 9.000 108.000 

03 LOCAÇAO DE UMA IMPRESSORA LASER COLORIDA 
COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS TECNOLOGIA 
DE CONECTIVIDADE BLUETOOTH, WI-FI AUTO-DU-
PLEX VELOCIDADES DE IMPRESSÃO DE ATÉ 35 PPM 
(PAPEL CARTA) /33 PPM (PAPEL A4) BANDEJA MUL-
TIUSO PARA 50 FOLHAS, BANDEJA DE ENTRADA 
PARA 250 FOLHAS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA. 

01 500 6.000 

 TOTAL DE PÁGINAS (ANUAL) 33  477.600 

POLICLÍNICA ATÍLIO FERREIRA ESPÍNDOLA 

ITEM SETOR DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUANTIDADE 

01 RECEPÇÃO IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

500 

02 SALA DA ENFERMEIRA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

1000 

03 SALA DE ELETROCARDIOGRAMA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA 

2000 

04 CONSULTÓRIO DE USG  IMPRESSORA LED ELETROFOTOGRÁ-
FICA  

500 
 

05 CONSULTÓRIO MÉDICO  
ESF E PLANTONISTA 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

2000 

06 CONSULTÓRIO MÉDICO GINECO-

LÓGICO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA 

300 

 

07 CONSULTÓRIO DOS MÉDICOS ES-
PECIALISTAS 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

1000 

08 FARMÁCIA MUNICIPAL IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 

500 

09 RECEPÇÃO DA FARMÁCIA  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA 

500 
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  TOTAL DE PÁGINAS => 8300  

FISIOTERAPIA / VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ITEM SETOR DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUANTIDADE 

01 FISIOTERAPIA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-

MÁTICA 

500 

02 VIGILÂNCIA SANITÁRIA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA 

500 

SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL 

ITEM SETOR DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUANTIDADE 

01 REGULAÇÃO IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA ECOTANK 2000 

02 COORDENAÇÃO DA 
APS 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA 

500 

03 AGENDAMENTO DE 

EXAMES E TRANS-
PORTE 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA 

1000 

04 COMPRAS E LICITA-
ÇÕES 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA  

2000 

  TOTAL DE PÁGINAS => 5500 

ESF 1 – NILMA RIBEIRO WERNECK TEIXEIRA 

ITEM SETOR DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUANTIDADE 

01 RECEPÇÃO IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA 

500 
 

02 SALA DA ENFERMEIRA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK COLO-
RIDA 

2000 

03 CONSULTÓRIO MÉ-

DICO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-

MÁTICA 

1500 

04 SALA DOS ACS  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA 

2000 

05 SALA DE VACINA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA 

1000 

06 FONOAUDIÓLOGA/ 

PSICÓLOGA 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK COLO-

RIDA 

1000 

07 CONSULTÓRIO ODON-
TOLÓGICO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MÁTICA 

1000 

  TOTAL DE PÁGINAS => 9000 

ESF 2 – JOSÉ FRANCISCO BRAGA 

ITEM SETOR DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUANTIDADE 

01 RECEPÇÃO IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-

CROMÁTICA 

500 

02 SALA DA ENFERMEIRA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK COLO-
RIDA 

2000 

03 CONSULTÓRIO MÉ-
DICO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA 

1500 

04 SALA DOS ACS  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-

CROMÁTICA 

2000 

05 CONSULTÓRIO ODON-
TOLÓGICO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA 

1000 

  TOTAL DE PÁGINAS => 7000 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

  
  P á g i n a  69 | 73 

 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções 
existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos 
e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspec-
tos de economicidade, eficácia e eficiência. 

A prestação de serviço é amplamente realizada por órgãos e entidades através de pregão eletrônico - 
registro de preços, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

Foram encontradas nos mais diversos sites de pregão eletrônico, contratações nos moldes pretendi-
dos, sendo que nas contratações similares consultadas, realizadas por outros órgãos e entidades, não foram 
identificadas a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às neces-
sidades da administração, do que está pretendida. 
 
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A estimativa de preços para a confecção dos itens do objeto foi realizada através de pesquisa de mer-

cado com empresas participantes (COPY IMPRESS COPIADORA LTDA - CNPJ: 20.089.441/0001-19; SU-
PRIMINAS Jéssica Ferreira Bernardo Rezende - CNPJ: 39.711.392/0001-32; MG PRINT COMERCIAL 
DE JF LTDA – ME - CNPJ: 24.044.615/0001-88), conforme planilha de preços em anexo. 

 
A estimativa média da contratação, é no valor de R$ 85.284,00 (oitenta e cinco mil, duzen-

tos e oitenta e quatro reais), conforme Planilha de Apuração de Cotações de Preço e Orçamentos 
em anexo.  
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação, por meio de registro de preços, de empresa especi-
alizada para a futura e eventual locação de impressoras, visando atender de forma centralizada e pa-
dronizada as demandas de impressão de todas as unidades da Secretaria Municipal de saúde, con-
forme levantamento descrito acima. 

O serviço deverá contemplar o fornecimento, instalação e configuração dos equipamentos, bem 
como a realização de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças quando necessá-
rio, além do fornecimento de suprimentos (exceto papel).  

A solução deverá garantir a plena operacionalidade dos equipamentos durante todo o período 
de locação, assegurando alta qualidade de impressão, confiabilidade e disponibilidade contínua.  

A adoção da locação como modalidade de atendimento à demanda permitirá a atualização tec-

ESF 3 – JOSÉ AGOSTINHO TOLEDO RIBEIRO 

ITEM SETOR DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUANTIDADE 

01 RECEPÇÃO IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA 

500 

02 SALA DA ENFERMEIRA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK COLO-
RIDA 

1000 

03 CONSULTÓRIO MÉ-

DICO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-

CROMÁTICA 

1500 

04 SALA DE ELETROCAR-
DIOGRAMA 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA  

2000 

05 SALA DOS ACS  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA 

2000 

06 FONOAUDIÓLOGA/ 

PSICÓLOGA 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA ECO-

TANK COLORIDA 

1000 

07 CONSULTÓRIO ODON-
TOLÓGICO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA 

1000 

08 FISIOTERAPIA (SMG) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA 

500 

  TOTAL DE PÁGINAS => 9000 
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nológica dos equipamentos sem a necessidade de investimentos iniciais elevados, além de proporcio-
nar maior controle sobre os custos operacionais, uma vez que o contrato incluirá todos os serviços de 
suporte e manutenção. O registro de preços permitirá contratações de acordo com a necessidade real, 
evitando gastos desnecessários e assegurando que todas as Secretarias possam dispor de equipamen-
tos adequados à execução de suas atividades, contribuindo para a eficiência administrativa e a melho-
ria dos serviços prestados à população. 

Essa solução atende de forma integrada às necessidades administrativas e assistenciais da Se-
cretaria Municipal de Saúde, garantindo que médicos, enfermeiros, equipe multiprofissional (e-Multi), 
agentes comunitários de saúde e servidores administrativos disponham de equipamentos confiáveis 
para execução de suas atividades diárias. 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

• Se diferentes empresas forem contratadas para atender unidades distintas, haveria risco de hete-
rogeneidade nos modelos de impressoras, insumos (toners, cartuchos) e peças. Isso dificultaria a gestão, 
aumentaria a complexidade logística e poderia gerar incompatibilidade entre sistemas e documentos. 

• Uma única empresa responsável pela locação permite controle uniforme sobre manutenção, su-
porte técnico e fornecimento de insumos. Com várias empresas, seria necessário administrar contratos di-
ferentes, prazos distintos e múltiplos canais de atendimento, aumentando a burocracia. 

• A contratação global possibilita negociação de valores mais vantajosos, já que o volume de equipa-
mentos locados é maior. O parcelamento reduziria o poder de negociação e poderia elevar os custos totais 
para o município. 

• Com um único fornecedor, o prazo de resposta para manutenção e substituição de equipamentos é 
uniforme e mais fácil de monitorar. Se houvesse várias empresas, cada uma teria prazos e condições dife-
rentes, o que poderia comprometer a continuidade dos serviços de saúde. 

• Gerenciar múltiplos contratos exige mais tempo e recursos da equipe administrativa da Secretaria. 
A contratação única reduz riscos de descumprimento contratual e facilita a fiscalização. 

 
Sendo assim, no caso da locação de impressoras para a Secretaria de Saúde de Dona Euzébia, o par-

celamento da contratação não é viável porque comprometeria a padronização, aumentaria custos, dificul-
taria a gestão e poderia prejudicar a continuidade dos serviços de saúde. A contratação global de uma única 
empresa garante eficiência, economia, uniformidade e segurança na prestação dos serviços, atendendo me-
lhor às necessidades da população e dos profissionais de saúde. 
 
8. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E 
DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS  

Os resultados pretendidos com as aquisições, são:  
 I - Eficácia: atendimento de todas as demandas da locação de impressoras, manutenção preventiva 

e corretiva e disposição de materiais de insumo (exceto papel), no suporte à atividade finalística do órgão;  

 II - Eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços nas Unidades Básicas de Saúde 
do Município, bem como, o uso racional dos recursos financeiros;  

 III - Princípio da Economicidade: busca-se atender a este princípio, uma vez que a obtenção da me-
lhor relação custo benefício possível de prestação de serviço deste objeto em estudo, em recursos financei-
ros, econômicos e administrativos, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, 
econômica e sustentável.  

 Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade possível, na quan-
tidade correta, dentro do prazo desejado, e com prazo de validade não inferior a 1 (um) ano a contar do 
recebimento da mercadoria, para atender a Secretaria Municipal de Saúde garantindo qualidade na execu-
ção das atividades de todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A futura contratação não resulta em acréscimos de gastos orçamentários, uma vez que o de-
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partamento de Saúde e a Administração Municipal já possuem funcionários destinados a tal fun-
ção, pois em termos de conservação dos materiais, as entregas são acompanhadas pela equipe da 
Secretaria Municipal de Saúde e responsáveis por assuntos relacionados ao âmbito de sua profis-
são. 

Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que com os 
itens a serem contratados, os quantitativos da presente contratação está o de acordo com o espaço 
disponível para o armazenamento adequado, garantindo a segurança do local, dos colaboradores. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não dispõe de contratações correlatas ou interdependentes para a execução do objeto. 
 
11. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, visto que a administração pública apoia e coopera 
com todas as iniciativas para sustentabilidade, e os produtos do presente Estudo Técnico Preliminar que 
serão adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental. 
 
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA  

A contratação de empresa especializada para a locação de impressoras, com serviços de manutenção 
preventiva e corretiva e fornecimento de peças e suprimentos, revela-se medida necessária e estratégica 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Dona Euzébia. Tal solução assegura a padronização dos equipa-
mentos, a continuidade dos serviços, a redução de custos operacionais e o adequado suporte às atividades 
administrativas e assistenciais, garantindo maior eficiência e qualidade no atendimento à população. 

Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, na natureza registro de preços, do tipo menor preço por item, no regime de contrata-
ção unitário, visando o Registro de Preços para locação de impressoras multifuncionais, assistência técnica 
preventiva e corretivo, fornecimento de peças e suprimentos, por um período de 12 meses nos termos do 
presente Estudo Técnico Preliminar. 
 
13. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 Vigência da Contratação: 12 (dose) meses contados da assinatura do contrato na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Endereço da entrega dos objetos se dará no Município de Dona Euzébia - MG, Rua Nilo Lacerda 
Werneck, nº 01, Bairro Bela Vista, CEP: 36.784-000. 

O prazo de entrega será em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento, sendo 
o horário para entrega de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e 12:00h às 16:00 horas . 

Não serão aceitos materiais diferentes dos que forem licitados. 
 

Dona Euzébia, 17 de novembro de 2025. 
 

 
__________________________ 

João Batista Teixeira 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO V – Planilha Orçamentária Total com Preços Estimados 
 

Nº Especificação QUANTIDADE Unid. 
 COPY 

IMPRESS  

 SUPRIMI-

NAS  

 MG 

PRINT  

 MENOR 

PREÇO   

 MEDIA DE 

PREÇOS  
 VALOR TOTAL  

1 

LOCAÇAO DE 02 MULTIFUNCIONAL LASER MONO-
CROMÁTICA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁ-

TICA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS. ALI-
MENTADOR AUTOMÁTICO COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 80 FOLHAS, DIGITALIZAÇÃO DUPLEX DE PASSA-

GEM ÚNICA. VIDRO DE EXPOSIÇÃO ATÉ TAMANHO 
OFÍCIO, BANDEJA MULTIUSO MÍNIMO 80 FOLHAS. ME-
MÓRIA MÍNIMA 1GB. CICLO DE FUNCIONAMENTO 

MENSAL MÍNIMO 150.000 PÁGINAS. IMPRESSÃO 
ATRAVÉS DE DISPOSITIVO MÓVEL, DIGITALIZAÇÃO 
COLORIDA, VELOCIDADE MÍNIMA DE CÓPIA 45PPM. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E SU-
PRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM ATENDIMENTO À 

DEMANDA DA SECRETARIA 

260.000 páginas R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,10 R$ 0,09  R$     0,09  R$ 24.266,67 

2 

LOCAÇAO DE ATE 28 MULTIFUNCIONAL LASER MO-

NOCROMATICA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCRO-
MATICA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS. ALI-
MENTADOR AUTOMATICO COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 80 FOLHAS, DIGITALIZAÇAO DUPLEX DE PASSA-
GEM ÚNICA. VIDRO DE EXPOSIÇAO ATE TAMANHO 
OFICIO, BANDEJA MULTIUSO MINIMO 80 FOLHAS. ME-

MORIA MINIMA 1GB. CICLO DE FUNCIONAMENTO 
MENSAL MINIMO 150.000 PAGINAS. IMPRESSAO 
ATRAVES DE DISPOSITIVO MOVEL, DIGITALIZAÇAO 

COLORIDA, VELOCIDADE MINIMA DE COPIA 45PPM. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E SU-

PRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM ATENDIMENTO À 
DEMANDA DA SECRETARIA 

363.600 páginas R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 33.936,00 
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3 

LOCAÇAO DE ATE 5 MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
ECOTANK COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 

RECURSOS DE COPIA, IMPRESSAO E DIGITALIZA-
ÇAO.EQUIPAMENTO COM ALIMENTADOR AUTOMA-
TICO DE DOCUMENTOS (ADF) DIGITALIZAÇAO 

FRENTE E VERSO DE PASSAGEM ÚNICA IMPRESSAO 
FRENTE E VERSO AUTOMATICO. CONEXAO SEM FIO. 
IMPRESSAO ATRAVES DE DISPOSITO MOVEL. CICLO 

DE FUNCIONAMENTO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PA-
GINAS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM ATENDIMENTO À 
DEMANDA DA SECRETARIA. 

108.000 páginas R$ 0,39 R$ 0,42 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,40 R$ 43.560,00 

4 

LOCAÇAO DE UMA IMPRESSORA LASER COLORIDA 
COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS TECNOLO-
GIA DE CONECTIVIDADE BLUETOOTH, WI-FI AUTO-

DUPLEX VELOCIDADES DE IMPRESSÃO DE ATÉ 35 
PPM (PAPEL CARTA) /33 PPM (PAPEL A4) BANDEJA 
MULTIUSO PARA 50 FOLHAS, BANDEJA DE ENTRADA 

PARA 250 FOLHAS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, EM 

ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA. 

6.000 páginas R$ 1,50 R$ 1,57 R$ 1,60 R$ 1,50 R$ 1,56 R$ 9.340,00 

      TOTAL            R$ 111.102.67  

 

Ficou definido o valor estimado total para o presente certame, o valor de R$ 111.102,67 (cento e onze mil cento e dois reais e sessenta e sete 

centavos) ano, sendo que o valor de R$ 24.266,67 (vinte e quatro mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta sete centavos) ficaram a cargo de 

dotação da Secretaria Municipal de Educação e o valor de R$ 86.836,00 (oitenta e seis mil oitocentos e trinta e seis reais) ficaram a cargo da dotação 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
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